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COBERTURA COMPLEMENTAR – ACTIVIDADES DE RISCO SUPERIOR AO COMUM 
VIAJANTE, INCLUINDO ACTIVIDADES RADICAIS 

COM INCLUSÃO DE RISCOS CATACLISMOS NATURAIS, TERRORISMO, GUERRA E 
EPIDEMIAS QUANDO APLICÁVEL 

 
CONDIÇÃO ESPECIAL 

Acidentes Pessoais, Bagagens e Assistência em Viagem 
 

Nota Importante: Este clausulado é um resumo da Apólice celebrada entre a VICTORIA – 
Seguros, SA e a sua Agência de Viagens / Operador Turístico, em caso de dúvida peça na sua 
Agência de Viagens / Operador Turístico uma cópia das Condições Gerais e Especiais. 
 
Capitulo I – Disposições Gerais 
 
Definições 
Segurador – VICTORIA – Seguros, SA; 
Tomador de Seguro – A Agência de Viagens e Turismo que subscreve o presente contrato de 
seguro, responsável pela organização, venda da viagem programada e pelo pagamento do 
prémio do seguro e envio das listagens com as relações das pessoas seguras a remeter à Victoria 
Seguros através dos serviços de assistência; 
Pessoa Segura – Os clientes da Agência Tomadora de Seguro portadores de título de viagem, e 
constantes das relações de Pessoas Seguras a remeter à VICTORIA - Seguros; 
Acompanhante – Entende-se por acompanhante as Pessoas Seguras que participam no mesmo 
programa de viagem contratado na mesma agência de viagens ou operador e que sejam, 
também eles, portadores do presente contrato. 
Sinistro – Qualquer evento ou série de eventos resultantes de uma mesma causa, de carácter 
fortuito, súbito e imprevisto, susceptível de fazer funcionar as garantias do Contrato; 
Início da Cobertura: A data de recepção no Segurador da respectiva adesão que deverá 
coincidir com a data de inscrição no programa de viagem num prazo máximo de 5 dias entre a 
inscrição e a comunicação ao Segurador. 
Termo da Cobertura: No caso da Garantia de Cancelamento de Viagem esta terminará após ter 
iniciado o programa de viagem, considerando-se o usufruto efectivo do primeiro serviço 
contratado. Na garantia de Interrupção de Viagem, o termo da cobertura coincide com a data 
de regresso. 
Serviço de Assistência – Serviço executado por entidade que organiza e presta, por conta do 
Segurador, as garantias concedidas por esta condição especial, quer revistam carácter 
pecuniário, quer se trate da prestação de serviços. 
 
Âmbito do Seguro 

O contrato garante às Pessoas Seguras os sinistros ocorridos durante o período das viagens 
adquiridas no todo ou em parte ao Tomador de Seguro, desde a saída até ao regresso à sua 
residência habitual, quer esta tenha motivação turística ou profissional. Em caso de sinistro 
no âmbito de actividade laboral, apenas estão garantidos os sinistros que ocorrerem no 
desempenho de tarefas meramente administrativas. Aplica-se o que se encontra fixado nas 
condições contratuais da Apólice. 

Âmbito Territorial 
 
Todo o mundo. 

Validade 

O Seguro é válido exclusivamente se todas as obrigações em caso de sinistro tiverem sido 
respeitadas. 

A Pessoa Segura para poder beneficiar das garantias, tem de ter o seu domicílio e residência 
habitual em Portugal.  
 
Capitulo II – Assistência em Viagem 
 
A. Coberturas de Assistência em Viagem  
 
1 – Garantia contratual 
 
A Seguradora através dos serviços de assistência alarga o âmbito de aplicabilidade do seguro 
de viagem contratado, exclusivamente nas garantias de assistência em viagem. 
 
O seguro de viagem contratado passa a garantir todas as actividades de risco superior ao do 
comum viajante, incluído as habitualmente designadas como actividades radicais. 
 
Exclusivamente no caso do produto Multiviagens ALL IN,  na garantia de despesas médicas, a 
presente cobertura complementar apenas se aplica a um máximo de 30.000 € na garantia de 
despesas médicas, cirúrgicas, farmacêuticas e de Hospitalização. 
 
Em todos os outros seguros de viagem contratados, as garantias e capitais de assistência em 
viagem ficam inalterados. 
 
A presente cobertura complementar derroga as seguintes exclusões do seguro de viagem 
subscrito: 

-  Sinistros resultantes da prática desportiva profissional ou amadora federada e respectivos 
treinos bem como da prática de outros desportos “especiais” tais como, alpinismo, boxe, 
karaté e outras artes marciais, tauromaquia, pára-quedismo, parapente, asa delta, todos os 
desportos designados de radicais, espeleologia, pesca e caça submarinas, quaisquer desportos 
que envolvam veículos motorizados (de 2 rodas ou outros), motonáutica e outros desportos 
análogos na sua perigosidade; 

- Sinistros resultantes da utilização pela Pessoa Segura de veículos motorizados de duas rodas 
ou moto quatro. 

 
Exclusões 
 
A presente cobertura complementar não pode ser utilizada para o risco de práticas de 
desportos de neve. 
 


